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nal10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das pe idades deóoiiêntes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc- XlV, do

Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade pa cabe ra ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalid Decreto no

11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá erenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de

em 02 (duas) vias de
ina{g Oells partes e

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

*,
11.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais comdos p}ãos para entrega

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, enconlram-Se definidos no Termo de

Referência, anexo ao edital.
.)

Para Írrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavra{a
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem; vai á§§

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

rticipante, caso no qual

ade (art. I'o-, inc. lX, do
. ,ÍÍ.

i{' '= 
-

comunicar ao órgáo g

SIGNATÁRIOS:

CPF AssinaturaCargoNome do TitularFrgão Gestor

CPF AssinaturaNome do RepresentantedePetentores do R s
T
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ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE CO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
BATURITÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

PREFEI

TO,

.:i

TURA MUNICIPAL DE
COM A

especrals necessanas
23, de 20112123.

tem por oÉEto - .-é a

NTRA
"L

]

EMPRESA PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Baturité, Estado do Ceará , in§crita no CNPJ sob o

n.o........................, através da Secretaria de neste ato

representada por seu Ordenador de Despesas, S(a). 

-, 

doravante

suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empre§a
inscrita no CNPJ no ., com endereço nq Rua

representada por seu sócio administrador, Sr. ...................,fq, portador do CPF no

ao fim assinado, doravante denominada de COHTFT#ÍáDA. de acordo
com o Processo de Pregão EletrÔnico no ............................, em conformidade com o
que preceitua a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUND

1.1- O presente contrato tem com
e seus anexos, os

1o de abril de 2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis
ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto Municipal no 057120

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1- O presente contrato

AMENTO LEGAL J
ir,t-

o fundamento o edital dóÍ Pre§ão Eletrgnico n'
preceitos do direito público, e a Lei no í4.133, de

CLAÚSULA TERCEIRA . DO VALOR

ção_do objeto deste
contrato o valor global de R$ _

ii
CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõeq decorrentes do Termo

Contratual, consoante estabelece a Lei Federal n" 14.133121:, fi- .

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidaó peiõ CoÍitratado' a"
acordo com o contrato e seus anexos; r

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nP Termo de Referência;
;)

Êi'
SecrotoÍio de Administroçôo, Finqnços ê Plonojomsnto de BiituriüÉrcF - .

Trovesso14 de Abril s/n, centro Bótu;itó cEÉ: 62.76O-ObO - CNPJ ndor.387.343/0po1-q8
E-moil lnstitucionoli odminigtrocoo@boturitê'ce.govbr

4.3

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela

-:l



BATURIT
êovÉtxô xu ,9rt^r

Ã sE aÂz ÂooÂ^

4.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrênçia d ntuais imperfeiçóes,
adês constatadas no curso da execu os..serviços, Íixandofalhas ou inegularid

ptazo pata a sua cor
as mais adequadas.

reção, certificando-se de que as soluçóes por e le propostàs sejam

4.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, d.efeitos ou

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele sgbstituído'
corrigido, no total ou em parte, às suas expensa., 

I' ,rrí.

4.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por

lncorreçoes
reparado ou

servidor ou

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à aütoridade competente
para as providências cabíveis, 

*
4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corfespcifrtente ao obieto

executado, no prazo, iorma e condições estabelecidos no presente Contrato, conÍorme

cronograma físico-financeiro; "

4.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total .ou parcial do

Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeiias à fiscalizaçáo do

Contratante; 'g 
"-'i - :

4.g. cientificar o órgão de representaçáo judicial da Prefeitura Municipal de Baturite
para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado: 
i

4.1O. Não responder por quaisquer compromissos assumid§s pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem Qôma'4pr qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,; de seus einpregados,
prepostos ou subordinados. :r

4.11. Previamente à expedição da ordem de serviço, veriftcar pendências' liberar

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidpde do início da sua
execuçáo. tr

[,'*.
CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
5.í-DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR: a) executar o fornecimento;dos bens
licitados dentro dàs padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acórdo com o

especificado no instrumento convocatório e no Anexo 1,, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas queipventualmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais p$:ju.ízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estab§ecidaf
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todosios impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, êstadual e municipal, bem como, 'quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáYeis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do Íornecimento; .$,, .,
c; a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensaglho total oi.r em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeç'ôês; '. . .-

SeêretoÍio dê Administroçôo, Finonços ê Plonejomento de Boturité/CE - -;i
Trovêsso '14 de Abril s/n, Centro BotuÍité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-Oa

E-moi! lnstitucionol: odministrocoo@bâturite'cê.gov.bÍ
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPlO ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Íornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado; ,:

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para represghtáJo na execução do

contrato. As decisões e providências que ultrapâssarefri a."4ompetência do

representante do contratado deverão ser comunicadas a seüs superiores em têmpo
hábil para â adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou §üpressóes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e. cinco) por cento do

valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no M.13312,1;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de,formafia, não comprometer.o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronggrama expedldo pela

Secretaria de solicitante do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, náo sendo.qceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de

perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. d
i; prestar os esclarecimentos que fórem solicitados p§to, MUNICÍPlo' cujas

ieciamaçóes se obriga a atender prontamente, bem como daÉ,ciêritÍa ao MUNICIPIO,
imediatamente e põr escrito, de qualquer anormatidade qúe verificar quando da

::

;ffi:?:s""::!xxtr"rqr". riscatização do MUNtcÍPto, no tocante ao fornecimento
do mateÍial, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da pleràa operaciônalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 6u 'pàrqlisação de qualquer

natureza; ii +e

l) comunicar imediatamente ao MUNIC|PIO qualquer alteraçãô ocorrida no endereço,

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPlO efetuar vistoria nas suas instalaçôes, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contraÍual; ri
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saú{b no trabalho, previstas

nas normas regulamentadoras pertinentes; t' *-
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO' no prazo de

24 (vinte e quatro) horas úteis da rêcusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela

administraçáo, caso constatadas divergências nas especificações, às .hormas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, coln o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis; &
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pór sua õónta.çi;em ônus para o

MUNICíPIO, a correÇão ou substituição, dos bens que apreséntem defeiÍo durante o
período de garantia;
q) prestar rÀanutenção gratuita sobre todas as peÇas, componentes e ace§3órios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;

0 manter, sob as penas da lei, o mais completo e absolutçi sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e Qmerciais dos materiais
do MUNICíPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter adés§o'r§u qu-e venham a

ser confiados, sejam relacionados ou não com o Íornecimento obieto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará; no mínimo,

*§53-

OE
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i^\



DE

âw [.-TBATUREÉ,G+ F15

:i

sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; '

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporf,e dos materiais ate o(s)
local(is) de entrega; Ç

u) informar nas embalagens de transporte do produto, medianie etiqueta gu,gravação

na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no,e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual deqfr.rreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.133/2í, que será observado, ,quan6. dos pagamentos à

CONTRATADA. :i * . -. 
"

5.í. Cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do obieto. I

!i
5.2. Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn§às c.o*1dições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta aCiesentáda, a .partir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de

:.,

5.3. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no processo.

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pefofhscaçOo contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n' 14,1331202'l) - ' :

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irre§ülaridades
apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineÍiciência o14irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execuÇão 

$o 
objeto contratual

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim ,íü. tiver ôiência da
impossibilidade de realizaçáo ou finalização do serviço no prazo estabeleÇido, para
adoção de açóes de contingência cabíveis.

maior ou caso fortu
ras.e acdlto pela
inâdimplemento€on

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força ito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) ho Secretaria de

, não serão considerados como tra!ual.

5.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei Federat no i4.133t21., 

§1 
,

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintéf quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique nó local da execução do
objeto contratual; ,

5.1 0, Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menoi de dezessPis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de guatoqi2 anos, nem permitir a

seêretoÍlodeAdmini9tloçõo,Fino.çosêetone;omentodeB$uritó}&-
Tíovesso 14 d6 Abril s/n, Cent.o Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-OB

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botuthê.ê6,9ôv,br *
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CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.'1 . Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório

:

hbutilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabal lnotot{no; perigoso ou

7.1- O Wazo de vigência deste contrato é até 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e Íormas previstos no artigo 105 da fiei n' 14 133, de 2021.
Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Leii{rl' 14.133'de2021;

J '-B
7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Seciétaria de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência. :j

CLAÚSULA OITAVA. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

"t
8.1 . Os pagamentos serão reallzados mediante a apreser$ação da Nota Fiscal e

Fatura correspondente, A Fatura deverá ser aprovada, obri§iàtoriámente'. pelo Setor
comoetente da Secretaria de que'atestará a execuÇão do

CLÁUSULA SÉIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E

OBJETO

objeto contratado

10.í- As despesas em questão serão custeadas pela Dotaçáo Orçamentária no

_; Fonte: _; Elemento de Despesas no

á
É.

D'O RECEBITSIENTO DO

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
*, Ii. r

1í.1- Os preços são Íirmes e irreajustáveis, il . "= i -.'i 
1

' -ir
Secrotorio dê Ad.ni.istÍoÇão, Fiôoôços ê Ploneiomento do Bqturhé/CE -

Trovesso 't4 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387'343/OOO1'OB

8.2. Caso o faturamento seja aprovado pçla Secretaria de

, o pagamento será efetuado até;io 10" (décimo) dia útil

apó" 
" 

p,otocob da íat,."a pela CONTRATADO(A). , '§4.r. I '.

rt4-
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos'àocumentos pértinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contràtada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagaminto iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretandq'quqlguer Ônus paÍa a

Contratante. :l

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO

9.'1. Não haverá exigência de gârantia contratual da execução.

cLAúsuLA DÉcrMA - DA FoNrE DE REcuRSos *t

E-moil lnstÍtucionol: odministrqcoo@boturits,cs,g

lrâ . ..

,:|
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. DAS SANÇÕES ADMINI

aisquer das

12.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre;as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vilor inicial atualizado do
termo de contrato. i . ".''
í2.4- Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ai1. 136 da
Lei Federal no 14.133121.

|:
STRATIVAS

&?

ôometer qu

b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(E) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo p,razo máximo de 3 (três)

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mai*rave; .

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conthtar,'"que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraçãdPública direta'ê indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (kês) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave; 

d
12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forenf;s-uperiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao con'tiatàÜs, além.qa perda
desse valor, â diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente. r

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da
Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133i21: *:

E. .*
a) Advertência:

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de pontratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigaçáo de reparação integrel do. dano causado à
Administraçáo Pública. §l .4 '"+
12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativàmente com as demais
sanções. i'

Sêcretqrio dê Administroçõo, Finonço6 e Plonêjomeôto dê
Trovesso 14 dê Abrils/n, CeôÍo Botürité CEP| 62.760-000 - 9NPü

E-môil lnstitucional: odministÍõcoô

CLAÚSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS ALTERAçOES COHtnArUltS :i

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal no 14.133121; É

í 2.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas c5nOiçaes contraluais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1 2.1 . Comete infraçâo administrativa o fornecedor que
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA. DA RESCISÃO

13.í- A rescisão contratual poderá ser:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ÍYIODELOS DE
CONTRATUAIS

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE'
enumerados nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121;

nos casos
.:'i

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçãoj por mediaçáo ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse dabdministração, reduzida

a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência dà Admigishação.;

13.2- Em caso de rescisáo prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Çederal no

14.133121, sem que ha,ia culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
*

13.3- A rescisáo contratual de que trata o inciso I art. '!37 acâne-ta as consequências
previstas no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.133121'i}, ";EÊ

EXECUçAO E.i,GESTAO

14.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, is
condições de conclusão, entrega, observação e recebimenfp '

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. +

sim como os prazos e
definitivo constam no

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

15.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da
que surgirem no curso da

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

Secretaria de ............. , ao qual competirá dirimir as dúvidas
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração

16.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas no art. 54 da Lei Federal no 14.133121.
t

cLÁusuLA DÉcrMA sÉflMA - Dos cAsos outssos §' ...*
"j " ,-.

1 7.1 . Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.í33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos cAntratos.

Í;:
cLÁusuLA DÉctMA orrAVA - DAS DISPOSICOES FINAIS i -*4

1 -:
18.1- Declaram as partês que este Contrato conesponde à manifestagão final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

1E.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a exQcução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, §das ; 

as condições de

rÍ 'rc
Secrêtorio de AdministrôÇõo, FinonÇos ê Plonejomênto de Bàturitá/cE - ':

Trovêsso 14 dê Abril s/ô, Centro Boturité êEP: 62.76O-0OO - CNPJ no O7.387.343/OOOI'O8
E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturits.cê.govb. _;i

.;r'
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habilitação e qualificação exigidas neste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Baturité-Ce, _ de

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

2.

Nome do Represen tante da Empresa
Nome da Empresa':'

CONTRATADA

_ it:

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, para conhecimento das questões

relâcionadas com o presente Contrato que não forem çsolvidos pelos meios

administrativos. '*, . ,oo _:

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõês retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

de

Nome
CPF:

Nome
CPF:

:.

Trovêsso 14 dê Abril s/n, Cêntro Boturité C
Secretorio dê ACrniÍlistroçôo, F:no nços e Plonejomênto

EP: ô2.76O-OOO - CN
de Boturité/CE -

_il

!i

E-moil lnstitucionol: odministroco
PJ nô 8

--------F-:-
..; ...*

1.
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A SER PUBLICADO DIA 22 DE MAIO DE 2026,

-
*'

l5y
{"-r

I
-l

2êSRP-
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO2OO5.Oí/20

I
I

-i-

=,

-:t-

,*

JORNAL O ESTADO;

DIARIO OFICIAL DO ESTADO;

DIARIO OFICIAL DA UNIAO.

FT SECRETARIA DE SAUDE

lf
:1

i{

:'

BATURITÉ/CE, CONFORME MAPP N. 5558, PARA ATENDER AS NEçESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE, o qual se encontÍa na íntegra na sede da comissão dqliõitação, localizada à

Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité/cE,

PNCP httos:/iwww.qov. br/pnco/pt-br e PORTAL DAS LICITACOES
Contas do Estado https://licita .tce.cê.oov.br/ OU PELO O P

no hoÍário de 08h às 12h , site do Tribunal de

. Nylmara Gleicecao. h

Públicas -

ov.br/tce-mun
era,de'//\,Yww.e

lde

j

,:iÊ-

=.!a:

A PregoeiÍa da Prefeitura do Município de Baturité/GE torna público para dos interessados,
e documentos de habilitação da

2005.0í/2026§RP, critério de
julgamento menor preço por lote, que será realizado no dia 08 JUNHO de 2026, às 09h, no
portal: com o seguinte

DE VEíCULOS E
obieto: DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL O.MUNICIPIO DE
frIt)S


